
Informações de Julgados n. 12/2024

Análise dos seguintes Periódicos:

 Boletins  do Supremo Tribunal  Federal  “Repercussão Geral  em Pauta” nº  311, 312  e
313;
 Informativo do Supremo Tribunal Federal de nº 1155 e 1156;
 Informativos do Superior Tribunal de Justiça nº 831, 832 e 833;
 Boletim de Precedentes STJ nº 124;

Registramos que não há menção às  edições nºs 312  e 313 do periódico do Supremo Tribunal
Federal “Repercussão Geral em Pauta”. No mesmo sentido, em relação  às edições nºs 1155  e
1156 do  informativo  do  Supremo  Tribunal  Federal  porque não foram  publicadas matérias
relevantes no âmbito criminal

Equipe CAOCrim/MPETO.

AVISO: Todos os Informativos já publicados estão disponíveis na página do CAOCrim no portal do
Ministério  Público  do  Estado  do  Tocantins,  nos  seguintes  endereços  eletrônicos:
https://mpto.mp.br/caop-criminal/2023/02/08/informativos-2022,  https://mpto.mp.br/caop-
criminal/2023/02/08/informativos-2023  e
https://www.mpto.mp.br/caop-criminal/2024/02/08/informativos-2024.
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Supremo Tribunal Federal

Repercussão Geral nº 311/24

https://www.stf.jus.br/arquivo/cms/jurisprudenciaRepercussaoInformacaoGeral/anexo Edio311.pdf

MÉRITO DA REPERCUSSÃO GERAL  – JULGAMENTOS

Título

Tema: 857
Título:  Tipicidade  da  conduta  de  portar
arma  branca,  considerada  a  ausência  da
regulamentação exigida no tipo do art.  19
da Lei das Contravenções Penais.
Processo(s): ARE 901.623
Relator: Min. Edison Fachin

Decisão

O Tribunal fixou a seguinte tese: “O art. 19
da Lei de Contravenções penais permanece
válido  e  é  aplicável  ao  porte  de  arma
branca, cuja potencialidade lesiva deve ser
aferida com base nas circunstâncias do caso
concreto,  tendo  em  conta,  inclusive,  o
elemento subjetivo do agente.”

Superior Tribunal de Justiça

Informativo Edição nº 831/2024

https://processo.stj.jus.br/jurisprudencia/externo/informativo/?aplicacao=informativo.ea

RECURSOS REPETITIVOS

Tema

Acordo de não persecução penal. Art. 28-A
do CPP. Norma de conteúdo híbrido (penal
e  processual).  Possibilidade  de  aplicação
retroativa a processos em curso na data da
entrada  em vigor  da  Lei  n.  13.964/2019,
desde que ainda não transitada em julgado
a  condenação.  Modificação  de
entendimento  jurisprudencial  do  STJ.
Tema 1098.
REsp  1.890.344-RS,  Rel.  Ministro
Reynaldo  Soares  da  Fonseca,  Terceira
Seção,  por  unanimidade,  julgado  em
23/10/2024,  DJe  28/10/2024.  (Tema
1098).

REsp  1.890.343-SC,  Rel.  Ministro
Reynaldo  Soares  da  Fonseca,  Terceira

Destaque

1  -  O  Acordo  de  não  persecução  penal
constitui  um  negócio  jurídico  processual
penal  instituído  por  norma  que  possui
natureza processual,  no que diz respeito à
possibilidade de composição entre as partes
com o fim de evitar a instauração da ação
penal,  e,  de  outro  lado,  natureza  material
em  razão  da  previsão  de  extinção  da
punibilidade  de  quem cumpre  os  deveres
estabelecidos no acordo (art. 28-A, § 13, do
Código de Processo Penal – CPP).

2 - Diante da natureza híbrida da norma, a
ela  deve  se  aplicar  o  princípio  da
retroatividade da norma penal benéfica (art.
5º,  XL,  da  CF),  pelo  que  é  cabível  a
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Seção,  por  unanimidade,  julgado  em
23/10/2024,  DJe  28/10/2024  (Tema
1098).

celebração  de  acordo  de  não  persecução
penal em casos de processos em andamento
quando  da  entrada  em  vigor  da  Lei  n.
13.964/2019,  mesmo se  ausente  confissão
do réu  até  aquele  momento,  desde  que  o
pedido tenha sido feito antes do trânsito em
julgado da condenação.

3 - Nos processos penais em andamento em
18/09/2024  (data  do  julgamento  do  HC
185.913/DF  pelo  Plenário  do  Supremo
Tribunal  Federal),  nos  quais  seria  cabível
em tese o ANPP, mas ele não chegou a ser
oferecido  pelo  Ministério  Público  ou  não
houve justificativa  idônea  para  o  seu  não
oferecimento, o Ministério Público, agindo
de ofício, a pedido da defesa ou mediante
provocação do magistrado da causa, deverá,
na primeira oportunidade em que falar nos
autos, manifestar-se motivadamente acerca
do  cabimento  ou  não  do  acordo  no  caso
concreto.

4  -  Nas  investigações  ou  ações  penais
iniciadas  a  partir  de  18/09/2024,  será
admissível a celebração de ANPP antes do
recebimento  da  denúncia,  ressalvada  a
possibilidade de propositura do acordo, no
curso da ação penal, se for o caso.

QUINTA TURMA

Tema

Acordo  de  colaboração  premiada.
Progressão  de  fase  do  cumprimento  da
avença. Acréscimo de condições pelo Juízo
da Execução.  Impossibilidade.  Obediência
aos termos do ajuste.
HC  846.476-RJ,  Rel.  Ministro  Joel  Ilan
Paciornik, Quinta Turma, por unanimidade,
julgado em 22/10/2024, DJe 25/10/2024.

Destaque

Não  cabe  ao  Juízo  da  Execução  Penal
estabelecer  condições  não  previstas  no
acordo de colaboração premiada.

SEXTA TURMA

Tema

Tráfico de drogas. Dupla persecução penal.

Destaque

Ainda que ocorram diligências policiais em
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Diligências  policiais  em  comum.  Fatos
distintos.  Bis  in  idem.  Não  ocorrência.
Ausência de litispendência.
AgRg  no  HC  424.784-SP,  Rel.  Ministro
Antonio  Saldanha  Palheiro,  Sexta  Turma,
por  unanimidade,  julgado  em  23/9/2024,
DJe 25/9/2024.

comum,  tratando-se  de  fatos  distintos
veiculados  em ações  penais  diversas,  não
há se falar em litispendência.

Tema

Justiça  Militar.  Suspensão  condicional  do
processo.  Inaplicabilidade.  Previsão
expressa do art. 90-A da Lei 9.099/1995.
AgRg no HC 916.829-MG,  Rel.  Ministro
Otávio de Almeida Toledo (Desembargador
convocado  do  TJSP),  Sexta  Turma,  por
unanimidade,  julgado  em  9/9/2024,  DJe
11/9/2024.

Destaque

No âmbito da Justiça Militar não se aplicam
as  disposições  da  Lei  n.  9.099/1995,
inclusive  a  suspensão  condicional  do
processo, para os delitos cometidos após a
vigência da Lei n. 9.839/1999.

Superior Tribunal de Justiça

Informativo Edição nº 832/2024

https://processo.stj.jus.br/jurisprudencia/externo/informativo/?aplicacao=informativo.ea

SEGUNDA SEÇÃO

Tema

Juízos  Criminal  e  Falimentar.  Constrição
de  bens  de  pessoa  jurídica  e  dos
respectivos  sócios  no  âmbito  criminal.
Atos de disposição e conservação dos bens
da  massa  falida.  Competência  do  Juízo
universal da falência.
CC  200.512-RJ,  Rel.  Ministra  Nancy
Andrighi,  Segunda  Seção,  por
unanimidade,  julgado em 9/10/2024,  DJe
11/10/2024.

Destaque

Compete  ao  Juízo  universal  da  falência
dispor sobre os bens da massa falida e dos
seus  sócios  sujeitos  a  medidas
assecuratórias no Juízo criminal.

TERCEIRA SEÇÃO

Tema

Busca  e  apreensão  de  aparelho  celular
declarada  nula.  Decisão  superveniente
determinando  a  apreensão  do  mesmo
aparelho  celular.  Juízo  diverso.
Possibilidade.
Processo  em  segredo  de  justiça,  Rel.

Destaque

O  mero  fato  de  a  autoridade  policial  ter
obtido  informação  de  que  o  aparelho
celular  já  havia  sido  objeto  de  busca  e
apreensão  declarada  nula,  em  outra
investigação policial, não tem o condão de
contaminar  de  nulidade  outras  decisões

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: a4d0dcec - 07a9b4ff - cfd39113 - d0cde9c2

https://scon.stj.jus.br/SCON/jurisprudencia/toc.jsp?livre='202303683079'.REG.
https://processo.stj.jus.br/SCON/jurisprudencia/toc.jsp?livre=((AGRHC.clas.+ou+%22AgRg+no+HC%22.clap.)+e+@num%3D%22916829%22)+ou+((AGRHC+ou+%22AgRg+no+HC%22)+adj+%22916829%22).suce.
https://processo.stj.jus.br/SCON/jurisprudencia/toc.jsp?livre=((AGRHC.clas.+ou+%22AgRg+no+HC%22.clap.)+e+@num%3D%22424784%22)+ou+((AGRHC+ou+%22AgRg+no+HC%22)+adj+%22424784%22).suce.


Ministro  Reynaldo  Soares  da  Fonseca,
Terceira  Seção, por unanimidade,  julgado
em 9/10/2024, DJe 11/10/2024.

judiciais supervenientes que determinem a
busca e apreensão do mesmo telefone.

QUINTA TURMA

Tema

Piada  em  stand  up  comedy.  Animus
jocandi.  Art.  88  da  Lei  n.  13.146/2015.
Discriminação de pessoa com deficiência.
Dolo específico não delineado. Atipicidade
da  conduta.  Inquérito  policial.
Trancamento.
AgRg no RHC 193.928-SP, Rel. Ministro
Reynaldo  Soares  da  Fonseca,  Quinta
Turma,  por  unanimidade,  julgado  em
16/9/2024, DJe 18/9/2024.

Destaque

O animus jocandi, em contexto de show de
stand up comedy, exclui o dolo específico
de  discriminação  e  afasta  a  tipicidade  da
conduta prevista no art. 88 do Estatuto da
Pessoa com Deficiência.

Tema

Medidas  protetivas  de urgência.  Natureza
jurídica.  Índole  cível,  satisfativa  e
inibitória.  Alterações  pela  Lei  n.
14.550/2023 com a inclusão dos §§ 5º e 6º
no art. 19 da Lei Maria da Penha. Medidas
protetivas não sujeita a prazo determinado.
Possibilidade  de  fixação  de  prazo.
Revogação  Automática.  Impossibilidade.
Necessária oitiva da ofendida. Garantia de
proteção contínua da vítima.
REsp  2.066.642-MG,  Rel.  Ministro
Ribeiro  Dantas,  Quinta  Turma,  por
unanimidade,  julgado em 13/8/2024,  DJe
4/10/2024.

Destaque

A revogação ou modificação das  medidas
protetivas  de  urgência  demanda
comprovação  concreta  da  mudança  nas
circunstâncias  que  ensejaram  sua
concessão,  não  sendo  possível  a  extinção
automática baseada em presunção temporal.

SEXTA TURMA

Tema

Crime de racismo. Conteúdo divulgado em
rede  social  (Facebook).  Postagem  não
dirigida  a  pessoa  determinada.  Não
comprovação da natureza aberta do perfil
de  usuário  que  realizou  a  postagem.
Competência da Justiça Estadual.
AgRg no  HC 717.984-SC,  Rel.  Ministro
Otávio  de  Almeida  Toledo

Destaque

A  fixação  da  competência  da  Justiça
Federal  para  o  julgamento  do  crime  de
racismo mediante  divulgação de  conteúdo
em  rede  social  exige  a  demonstração  da
natureza  aberta  do  perfil  que  realizou  a
postagem,  a  fim  de  possibilitar  a
verificação  da  potencialidade  de
atingimento  de  pessoas  para  além  do
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(Desembargador  convocado  do  TJSP),
Sexta Turma, por unanimidade, julgado em
2/9/2024, DJe 4/9/2024.

território nacional.

Tema

Julgamento virtual.  Pedido de retirada de
pauta  no  recurso  especial.  Direito  à
sustentação oral garantido. Nulidade. Não
ocorrência.
AgRg no  RtPaut  no  REsp 2.125.449-SP,
Rel.  Ministro  Antonio  Saldanha Palheiro,
Sexta Turma, por unanimidade, julgado em
26/8/2024, DJe 29/8/2024.

Destaque

A  realização  do  julgamento  de  forma
virtual, mesmo com a oposição expressa da
parte, não é, por si só, causa de nulidade ou
cerceamento de defesa.

Superior Tribunal de Justiça

Informativo Edição nº 833/2024

https://processo.stj.jus.br/jurisprudencia/externo/informativo/?aplicacao=informativo.ea

SEGUNDA TURMA

Tema

Execução fiscal. Cobrança de dívida ativa
não-tributária. Multa penal. Conversão em
dívida  de  valor.  Prazo  prescricional.
Aplicação do art. 114, II do CP. Prescrição
intercorrente.  Mesmo  prazo  da  pena
privativa de liberdade.
REsp 2.173.858-RN, Rel. Ministro Afrânio
Vilela, Segunda Turma, por unanimidade,
julgado em 5/11/2024, DJe 11/11/2024.

Destaque

A nova redação do art. 51 do Código Penal
não  retirou  o  caráter  penal  da  multa,  de
modo que,  embora se apliquem as  causas
suspensivas da prescrição previstas na Lei
n.  6.830/1980  e  as  causas  interruptivas
disciplinadas  no  art.  174  do  Código
Tributário  Nacional,  o  prazo  prescricional
continua regido pelo art. 114, II, do Código
Penal,  inclusive  quanto  ao  prazo  de
prescrição intercorrente.

QUINTA TURMA

Tema

Poluição sonora. Art. 54,  caput, da Lei n.
9.605/1998.  Crime  de  perigo  abstrato.
Prova técnica para comprovação do dano à
saúde.  Desnecessidade.  Desclassificação
para  contravenção  de  perturbação.
Descabimento.
AgRg  no  REsp  2.130.764-MG,  Rel.
Ministro  Joel  Ilan  Paciornik,  Quinta
Turma,  por  unanimidade,  julgado  em
16/9/2024, DJe 18/9/2024.

Destaque

O delito previsto no art. 54, caput, primeira
parte,  da  Lei  n.  9.605/1998  prescinde  de
prova pericial para constatação de poluição
que  possa  resultar  em  danos  à  saúde
humana.
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Tema

Indulto. Crimes patrimoniais sem violência
ou grave ameaça. Art. 2º, XV, do Decreto
Presidencial  n.  11.846/2023.  Princípio  da
especialidade.  Ausência  de  reparação  do
dano  ou  comprovação  da  incapacidade
econômica. Indeferimento da benesse.
AgRg  no  HC 935.027-SP,  Rel.  Ministro
Ribeiro  Dantas,  Quinta  Turma,  por
unanimidade,  julgado em 30/9/2024,  DJe
4/10/2024.

Destaque

Não  cabe  a  concessão  de  indulto  ao
condenado  por  crimes  patrimoniais  que,
nos  termos  do  art.  2º,  XV,  do  Decreto
Presidencial  n.  11.846/2023,  deixa  de
reparar  o  dano  ou  não  comprova  a
impossibilidade econômica de fazê-lo.

Tema

Remição  da  pena  pelo  estudo  por  conta
própria. Aprovação no ENEM. Diploma de
curso  superior  anterior  ao  início  de
cumprimento  da  pena.  Irrelevância.
Interpretação analógica in bonam partem.
REsp 2.156.059-MS, Rel. Ministro Ribeiro
Dantas,  Quinta  Turma,  por  unanimidade,
julgado em 5/11/2024.

Destaque

A conclusão  do  ensino  superior  antes  do
início de cumprimento da reprimenda não
impede a remição da pena pelo estudo ao
reeducando  que  obtém  aprovação  no
Exame  Nacional  do  Ensino  Médio
(ENEM).

SEXTA TURMA

Tema

Tráfico  de  drogas.  Guarda  Municipal.
Busca pessoal.  Local  conhecido como de
traficância.  Atitude  suspeita  do  réu  ao
avistar a viatura. Esconder algo na cintura.
Abordagem legal.
AgRg  no  REsp  2.108.571-SP,  Rel.
Ministro Antonio Saldanha Palheiro, Sexta
Turma,  por  unanimidade,  julgado  em
5/11/2024, DJe 8/11/2024.

Destaque

Não  há  falar  em  ilegalidade  na  busca
pessoal  realizada  por  guardas  civis
municipais  motivada  pela  atitude  suspeita
do réu,  que,  em local conhecido como de
traficância,  ficou  nervoso  ao  avistar  a
viatura e escondeu algo na cintura.

Boletim de Precedentes – STJ
Edição nº 124

https://www.stj.jus.br/docs_internet/processo/precedentes
2024/124_boletim_precedentes_stj_20240331.pdf
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TEMAS COM ACÓRDÃO DE MÉRITO PUBLICADO – TERCEIRA SEÇÃO

Controvérsia

Tema: 1098
Processo(s):  REsp  1890344/RS  e  REsp
1890343/SC.
Data da publicação do acórdão: 28/10/2024.

Tese Firmada

1  -  O Acordo  de  Não  Persecução  Penal
constitui  um  negócio  jurídico  processual
penal  instituído  por  norma  que  possui
natureza processual, no que diz respeito à
possibilidade  de  composição  entre  as
partes com o fim de evitar a instauração da
ação  penal,  e,  de  outro  lado,  natureza
material em razão da previsão de extinção
da  punibilidade  de  quem  cumpre  os
deveres estabelecidos no acordo (art.  28-
A,  §  13,  do  Código  de  Processo  Penal
(CPP).
2 - Diante da natureza híbrida da norma, a
ela  deve  se  aplicar  o  princípio  da
retroatividade da norma pena benéfica (art.
5º,  XL,  da  CF),  pelo  que  é  cabível  a
celebração de Acordo de Não Persecução
Penal  em  casos  de  processos  em
andamento quando da entrada em vigor da
Lei  n.  13.964/2019,  mesmo  se  ausente
confissão  do  réu  até  aquele  momento,
desde que o pedido tenha sido feito antes
do trânsito em julgado da condenação.
3 -  Nos  processos  penais  em andamento
em 18/09/2024 (data do julgamento do HC
n. 185.913/DF, pelo Plenário do Supremo
Tribunal Federal), nos quais seria cabível
em tese o ANPP, mas ele não chegou a ser
oferecido pelo Ministério Público ou não
houve justificativa idônea para o seu não
oferecimento, o Ministério Público, agindo
de ofício, a pedido da defesa ou mediante
provocação  do  magistrado  da  causa,
deverá, na primeira oportunidade em que
falar  nos  autos,  manifestar-se
motivadamente  acerca  do  cabimento  ou
não do acordo no caso concreto.
4  -  Nas  investigações  ou  ações  penais
iniciadas  a  partir  de  18/09/2024,  será
admissível a celebração de ANPP antes do
recebimento  da  denúncia,  ressalvada  a
possibilidade de propositura do acordo, no
curso da ação penal, se for o caso.
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PORTE  DE  ARMA  BRANCA.  AUSÊNCIA  DE  REGULAMENTAÇÃO.
ATIPICIDADE DA CONDUTA.

EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL. CONTRAVENÇÃO PENAL. PORTE DE ARMA
BRANCA.  NORMA  PENAL  EM  BRANCO.  ART.  19  DO  DECRETO-LEI   Nº
3.688/1941.  PLEITO  MINISTERIAL  DE  CONDENAÇÃO.  IMPOSSIBILIDADE.
AUSÊNCIA  DE  REGULAMENTAÇÃO.  CONDUTA  ATÍPICA.  RECURSO
IMPROVIDO.
1. A contravenção penal prevista no art.  19 do Decreto-Lei n. 3.688/41 (porte de arma
branca) consubstancia norma penal em branco de modo que para que tenha caráter cogente
em relação aos indivíduos exige-se regulamentação pela autoridade competente, sem qual a
norma resta paralisada.
2. No Estado Democrático de Direito não é razoável responsabilizar penalmente aquele que
traz consigo arma branca, uma vez que a aludida permissão ou proibição para o porte não
foi regulamentada por lei, de modo que, tratando-se de tipo penal incriminador, impossível
desconsiderar a garantia da anterioridade da Lei Penal e estrita legalidade insculpidas no
artigo  5º,  incisos  II  e  XXXIX,  da  Constituição  da  República.
3. Recurso conhecido e negado provimento.

(TJTO, Apelação Criminal (PROCESSO ORIGINÁRIO EM MEIO ELETRÔNICO),
0001055-81.2022.8.27.2719, Rel. ANGELA MARIA RIBEIRO PRUDENTE, julgado
em 06/08/2024, juntado aos autos em 16/08/2024 17:09:24) 

O ACORDO DE NÃO REPERCUSSÃO PENAL – ANPP É APLICÁVEL A FATOS
OCORRIDOS  ANTERIORMENTE  A LEI  Nº  13.964/2019,  DESDE  QUE  NÃO
HAJA O RECEBIMENTO DA DENÚNCIA.

EMENTA
PENAL.  PROCESSUAL  PENAL.  RECURSO  EM  SENTIDO  ESTRITO.  PLEITO
MINISTERIAL.  ANPP.  NÃO  APRESENTAÇÃO.  REJEIÇÃO  DA  DENÚNCIA.
IMPOSSIBILIDADE.  INEXISTÊNCIA  DE  PREVISÃO  LEGAL.  RECENTE
POSICIONAMENTO  DO  STJ.  DECISÃO  DESCONSTITUÍDA.  RECURSO
PROVIDO.
1. O acordo de não persecução penal - ANPP é norma de natureza híbrida, mas de caráter
predominantemente processual,  e de retroatividade limitada,  ou seja,  aplica-se a fatos
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ocorridos  antes  da  Lei  13.964/2019,  desde  que  não  recebida  a  denúncia.
2. A decisão de primeiro grau que rejeita a denúncia por ausência de apresentação do
referido acordo fere diretamente o dispositivo legal, por invadir a discricionariedade do
órgão ministerial.

3.  Em  recentes  julgados,  o  Superior  Tribunal  de  Justiça  vem  decidindo  que  a  não
apresentação do acordo de não persecução penal não é condição de procedibilidade da
ação  penal,  não  podendo  ensejar  a  rejeição  da  denúncia.  Precedentes  do  STJ.
4.  Caso recebida a  inicial,  o  acusado terá  ciência  da recusa  ministerial  em propor  o
acordo, podendo, na primeira oportunidade, requerer ao juízo a remessa dos autos ao
órgão  de  revisão  do  Ministério  Público,  nos  termos  do  art.  28-A,  §  14º  do  CPP.

(TJTO,  Recurso  em  Sentido  Estrito,  0005752-71.2023.8.27.2700,  Rel.  ANGELA
ISSA HAONAT, julgado em 25/07/2023, juntado aos autos 28/07/2023 18:22:57) 
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